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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição 

paritária entre governo e sociedade civil, são: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;  

II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;  

III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;  

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.  

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão 

gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, 

garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a 

passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando 

estiverem no exercício de suas atribuições. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

 

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, órgão 

superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública 

Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos 

membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida 

uma única recondução por igual período.  

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é composto por 18 

(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 

Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de 

Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:  

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos 

Estados e 1 (um) dos Municípios;  

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários 

ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos 

trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público 

Federal.  
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§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é presidido por um de 

seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma 

única recondução por igual período.  

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS contará com uma 

Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.  

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com 

competência para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar 

a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, 

estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, 

respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 

específica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito 

Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de:  

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e 

sociedade civil;  

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos 

Conselhos de Assistência Social;  

III - Plano de Assistência Social.  

Parágrafo único. É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos 

próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assistência 

Social, a partir do exercício de 1999. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998)  

 

Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios 

eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social no 

Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência social e 

mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de governo.  

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos de 

assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da 

Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública com a seguridade social, na 

forma do art. 24 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do 

respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 

programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle, 

independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.435, de 6/7/2011) 
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Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de 

assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos entes 

recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido à 

apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das ações 

na forma de regulamento.  

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes 

à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e 

acompanhamento de sua boa e regular utilização. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 

dias após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na 

área de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos 
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termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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